
SMAS Serviços Municipalizados de Peniche

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO

DE RELAÇÃO JURIDICA DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO

INDETERMINADO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE

TRABALHO EM FUNCOES PÚBLICAS, PARA O

PREENCHIMENTO DE 1 POSTO DE TRABALHO. NA CATEGORIA

E CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR DESTINADO A DIVISÃO

DOS SERVIÇOS TÉCNICOS — REFERÉNCIA B

ACI"A Noz

ADMISSÃO E Excursão DE CANDIDATOS

Aos 24 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dez, no edifício sede dos Serviços

Municipalizados de Peniche, reuniu o Júri do procedimento concursal supra referido constituído

pelas senhoras, Herménia Cristina Sousa Coelho, Marta Helena Santos Correia e Margarida Paula

Rosado Marques Almodôvar, nomeado por deliberação do Conselho de Administração de 23 de

Junho de 2010, cujo aviso de abertura foi publicado no DR n9167 de 27 de Agosto de 2010, tendo

por objectivo, no uso da faculdade prevista na alínea f) do noZ do artigo 229 da Portaria na83—

A/2009, de 22 de Janeiro, analisar as candidaturas apresentadas tendo em conta os requisitos

exigidos e elaborar a lista dos candidatos admitidos & dos candidatos excluidos.

Apreciado todo o processo, o Júri constatou que foram apresentadas 25 (vinte cinco)

candidaturas, que constam do anexo 1 a esta acta, tendo todas elas sido apresentadas dentro do

prazo para o efeito.

Após verificação dos requisitos e documentos exigidos à admissão dos candidatos constantes

do anúncio do procedimento, o Júri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1. Admitir 21 (vinte e um) candidatos por reunirem todos os requisitos exigidos e excluir 4

(quatro), conforme anexo 2, que constitui parte integrante da presente acta, e que contém

os motivos da exclusão nos casos em que tal ocorreu.

2. Quanto à candidata com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado,

Sra Catarina loanaz Branco, que lhe seja aplicado como método de selecção obrigatório a

Avaliação Curricular por, nos termos do noz do artigo 539 da Lei nolZ—A/ZOGS de 27 de

Fevereiro, ser detentora da mesma categoria e encontrar—se a executar as actividades

caracterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado,

não tendo exercido o direito de optar pela Prova de Conhecimentos.

3. Quanto ao candidato com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado,

Sro Luís Manuel Diogo Batateiro, que lhe seja aplimdo a Prova de Conhecimentos

enquanto método de selecção obrigatório, por não demonstrar que se encontra a executar
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as actividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar pelo presente procedimento

concursal.

Quanto aos restantes candidatos admitidos com relação jurídica de emprego público por

tempo determinado ou determinável e os candidatos sem relação jurídica de emprego

público, que lhes seja aplicado a Prova de Conhecimentos como método de selecção

obrigatório.

Ojúri deliberou ainda:

Notificar os candidatos admitidos por [:"—mail com recibo de entrega da notificação, ou se

tal não for possível, por outra das formas previstas no noB do artigo 309 da Portaria no83—

A/2009, de 22 de Janeiro, e os candidatos excluídos, por oficio registado, para efeitos de

reaiização da audiência dos interessados, de acordo com a iistagem constante no anexo 3,

que constitui parte integrante da presente acta.

Os métodos serão realizados nas seguintes datas:

a) Avaliação curricular — 28 e 29 de Outubro

b) Prova de conhecimentos —- 3 de Novembro pelas 14.30horas na Escola Secundária de

Peniche

Todas as deliberações do Júri foram tomadas por unanimidade em votação nominal.

E nada mais havendo a tratar, deu—se por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente

acta, que vai ser assinada pelos membros do júri.

o Júri,

O Presidente

97%
Herménia cristina Sousa Coelho

lo Vogal Efectivo

&QÁ [if ima «Salo/7497 [baixa
Marta Helena Santos Correia

29 Vogal Efectivo

“ (u (anemia M coxim

Margarida Paula Rosado Marques Almodôvar
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Anexo ].

Entrega de Candidaturas

Nome Data de Entrega Dentro do Fora de

Prazo Prazo

1 Ana Carolina Neves Carvalho 08/09/2010 x

2 Ana Cristina Rodrigues de Jesus Fernandes 10/09/2010 X

3 António José Ribeiro Soares 09/09/2010 x

4 Catarina Joanaz Branco 10/09/2010 x

5 César Manuel Braz da Silva Oliveira 08/09/2010 x

6 Daniel Filipe Pinheiro Sampaio 10/09/2010 x

7 Edgar Barão Vidal de Almeida 10/09/2010 x

8 Hugo Alexandre Silva Pinto 09/09/2010 X

9 lsa da Silva Sousa Cunha 10/09/2010 x

10 Joana Raquel Bastos Sousa 09/09/2010 x

11 João Luís Silva Guerreiro 08/09/2010 x

12 João Manuel Urmal Miranda 03/09/2010 x

13 João Paulo Soares Pereira 09/09/2010 X

14 João Pedro Leite Correia da Silva 03/09/2010 x

15 José André Condeça Sampaio 02/09/2010 )(

16 Leonor de Jesus Gonçalves do Maio 10/09/2010 x

17 Luís Manuel Diogo Batateira 04/09/2010 X

18 Marta da Silva Fragoso 07/09/2010 x

19 Nuno Miguel Lopes Raposo 30/08/2010 X

20 Orlando Manuel Arsénio Ribeiro 10/09/2010 )(

21 Pedro Nuno Fernandes da Costa Guimarães 10/09/2010 x

22 Rita Sanches Bento Varela 07/09/2010 )(

23 Rui Seixas Monteiro 30/08/2010 x

24 Vânia Francisca Domingues Rocha 08/09/2010 x

25 Vitor Manuel Ferreira de Albuquerque 10/09/2010 x



Serviços Municipaíizados eae Penêcne &

Anexo 2

verificação dos Requisitos Obrigatórios

Nome Formulário Artigo Cen Curric Bl Dec Admitido Não Fund.

89 LVCR Hab. Wtae Serviço Admitido

1 Ana Carolina Neves Carvalho N 5 5 N - X a) e dl

2 Ana Cristina Rodrigues de Jesus Fernandes 5 S s s s — x

3 António José Ribeiro Soares 5 S S s s -- x

4 Catarina Joanaz Branco 5 S s s 5 x

5 César Manuel Braz da Silva Oliveira 5 S S S S — x

5 Daniel Filipe Pinheiro Sampaio 5 S s s s — x

7 Edgar Barão Vidal de Almeida 5 5 N 5 s - x c)

8 Hugo Alaandre Silva Pinto 5 s s s s — x

9 Isa da Silva Sousa Cunha 5 s s s s _

10 Joana Raquel Bastos Sousa 5 s s s s — x

11 João Luís Siiva Guerreiro 5 5 S S N — x d)

12 João Manuel Urmaí Miranda 5 s s s s — x

13 João Paulo Soares Pereira 5 S S S 5 — x

14 João Pedro Leite Correia da Silva 5 S S 5 s — x

15 José André Condeça Sampaio 5 S 5 S 5 — x

16 Leonor de Jesus Gonçalves do Maio S s s s s _ x

17 Luís Manuel Diogo Batateira S 5 s s s 5 x

18 Marta da Silva Fragoso s s s s s _ x

19 Nuno Miguel Lopes Raposo S s s s s _ x

20 Orlando Manuel Arsénio Ribeiro 5 S 5 s s — x

21 Pedro Nuno Fernandes da Costa Guimarães " 5 5 5 N - X a) e d)

22 Rita Sanches Bento Varela S S S S s — x

23 Rui Seixas Monteiro 5 s s s s _ x

24 Vânia Francisca Domingues Rocha 5 S S 5 s — x

25 Vitor Manuel Ferreira de Albuquerque 5 5 S S S — x

Fundamentação:

a) Não utilizou o formulário própria para a candidatura

b) Não assinalou no formulário se reúne os requisitos obrigatórios de admissão

c) Não apresenta cópia de cerafcado das habilitações mínimas exigidas

d) Não apresenta cópia de Bilhae de identidade ou Cartão de Cidadão

e) Não entregou declaração da entidade empregadora
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Anexo 3

Lista de Candidatos Admitidos

Nome

1 Ana Cristina Rodrigues de Jesus Fernandes

2 António José Ribeiro Soares

3 Catarina Joanaz Branco

4 César Manuel Braz da Silva Oliveira

5 Daniel Filipe Pinheiro Sampaio

6 Hugo Alexandre Silva Pinto

7 isa da Silva Sousa Cunha

8 Joana Raquel Bastos Sousa

9 João Manuel Urmal Miranda

10 João Paulo Soares Pereira

11 João Pedro Leite Correia da Silva

12 José André Condeça Sampaio

13 Leonor de jesus Gonçalves do Maio

14 Luís Manuel Diogo Batateira

15 Marta da Silva Fragoso

16 Nuno Miguel Lopes Raposo

17 Orlando Manuel Arsénio Ribeiro

18 Rita Sanches Bento Varela

19 Rui Seixas Monteiro

20 Vânia Francisca Domingues Rocha

21 Vitor Manuel Ferreira de Albuquerque

Lista de Candidatos Excluídos

Nome Fundamento

1 Ana Carolina Neves Carvalho a) a al

2 Edgar Barão Vidal de Almeida C)

3 João Luis Silva Guerreiro “”

4 Pedro Nuno Fernandes da Costa Guimarães a) o a)

Fundamentação:

a) Não utilizou o formulário próprio para a candidatura

b) Não assinalou no formulário se reúne os requisitos obrigatórias de admissão

c) Não apresenta cópia de certificado das habilitações minimas eidgidas

d) Não apresenta cópia de Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão

e) Não entregou declaração da entidade empregadora


